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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

 A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes depois de ouvido o Plenário INDICA A MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal Saúde Sr. LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES, solicita que seja viabilizado estudo para aquisição de   PULSEIRA COM GPS PARA ALZHEIMER, na rede municipal de saúde, afim de atender os cidadãos do nosso município.
JUSTIFICATIVA

Justifica este pedido, pelos diversos problemas que temos vivenciado pela dor das famílias e das pessoas que padece desta doença de Alzheimer.  Onde pacientes com alzheimer são acometidos com a desorientação no tempo e espaço. E outros agravantes; como se perder ao sair de casa sozinho e, com isso, ter dificuldade para encontrar o caminho de volta. Pensando em proteger as pessoas que sofrem com confusão mental e demências, esta vereadora demanda do poder executivo que disponibilize a pulseira com GPS para Alzheimer, na rede pública municipal de saúde onde as famílias poderá com o dispositivo localizar o usuário, o para tomar as providências de socorro. Diante de tanto caso de desaparecimento de idosos, até mesmo com casos fatais, como temos acompanhado recentemente em nova cidade e região.  Solicito ao Poder Executivo que volte sua gestão humanizada de políticas públicas que atenda esta necessidade prioritária

                                                 Nova Andradina – MS, 21 de novembro de 2022.  

Maria Ap. dos Santos Correia Valdez - PL

“Cida do Ze Bugre”

Vereadora
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